
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°O7''OO4 

EMENTA: Dispoe sobre denominação 
De Pontillião. 

O PREFEITo DO MUNICÍPIO DA V]T(3R1A DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a presente 
Lei: 

Art. 1° Fica denominado de SEVER]NO MkNOEL RIBEIRO, o pontilhão localizado no 
acesso ao Bairro Nossa Senhora do Amparo., sob os trilhos da Rede Feroviária. 

Art. 2° - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ait 3° Revogam-se as chsposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munici de dezembro de 2004. 
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